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  O PREFEITO MUNICIPAL DA CAMPANHA 
considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais 
integrantes do Edital e, tendo em vista o resultado 
05/08/2024, através do Decreto Municipal nº 7.784/2024:
 

RESOLVE: 
 

  Art. 1º - Fica nomeado o candidato, constante no anexo I desta Portaria, aprovado no concurso 
público, edital nº 01/2023, homologado p
quadro permanente de pessoal do Município da Campanha, conforme consta no Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos Leis Municipais nºs 013/2007,
Lei Municipal nº 1463/90 de 05/12/1990.
 

Art. 2º - Fica o candidato nomeado convocado para exame médico pericial admissional, na data, 
local e horário descrito no anexo II desta Portaria.

 
 Art. 3º - O candidato ora nomeado, de

apresentando os documentos necessários que serão exigidos por ocasião da posse.
Parágrafo único – O candidato dever

do Edital do Concurso, na data, local e horário da realização do exame médico admissional, ou até o prazo 
final de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria. 

 
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
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PORTARIA Nº 5.147/2025 
 
 

Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado em 
Concurso Público, Edital nº 01/2023, para provimento de 
cargo efetivo do quadro de pessoal do município, e dá 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DA CAMPANHA – MG, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais 
integrantes do Edital e, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente homologado em 
05/08/2024, através do Decreto Municipal nº 7.784/2024: 

candidato, constante no anexo I desta Portaria, aprovado no concurso 
público, edital nº 01/2023, homologado por meio do Decreto nº 7.784/2024, para ocupar
quadro permanente de pessoal do Município da Campanha, conforme consta no Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos Leis Municipais nºs 013/2007, 079/2014 e 080/2014, submetido ao Regime Jurídico Único, 
Lei Municipal nº 1463/90 de 05/12/1990. 

Fica o candidato nomeado convocado para exame médico pericial admissional, na data, 
local e horário descrito no anexo II desta Portaria. 

O candidato ora nomeado, deverá atender aos requisitos básicos para investidura no cargo, 
apresentando os documentos necessários que serão exigidos por ocasião da posse. 

candidato deverá apresentar os documentos necessários para a posse, constantes 
curso, na data, local e horário da realização do exame médico admissional, ou até o prazo 

final de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

Campanha, 05

 
Lázaro Roberto da Silva 

Prefeito Municipal 

 

de Planejamento e Gestão 

Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado em 
Concurso Público, Edital nº 01/2023, para provimento de 
cargo efetivo do quadro de pessoal do município, e dá outras 

MG, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais 

final do Concurso Público, devidamente homologado em 

candidato, constante no anexo I desta Portaria, aprovado no concurso 
or meio do Decreto nº 7.784/2024, para ocupar cargo efetivo do 

quadro permanente de pessoal do Município da Campanha, conforme consta no Plano de Cargos, Carreiras e 
ao Regime Jurídico Único, 

Fica o candidato nomeado convocado para exame médico pericial admissional, na data, 

atender aos requisitos básicos para investidura no cargo, 
 

apresentar os documentos necessários para a posse, constantes 
curso, na data, local e horário da realização do exame médico admissional, ou até o prazo 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

 
 

Campanha, 05 de Agosto de 2025. 
 
 
 



Secretaria 

NOME CÓDIGO - CARGO 

GILZA HELENA TEIXEIRA 307 - Bibliotecário  
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ANEXO I 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS NOMEADOS 
 
 

NASC. MODALIDADE CLASSIFICAÇÃO 

03/04/1967 Ampla Concorrência 2º 
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CONVOCAÇÃO PARA 

As perícias serão realizadas na Policlínica Municipal, localizada a Rua Ministro Alfredo Valadão n° 261, Centro, Campanha/MG.

NOME CÓDIGO - CARGO 

GILZA HELENA TEIXEIRA 307 - Bibliotecário  
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ANEXO II 
 

ONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

As perícias serão realizadas na Policlínica Municipal, localizada a Rua Ministro Alfredo Valadão n° 261, Centro, Campanha/MG.
 

NASC. MODALIDADE CLASSIFICAÇÃO DATA/HORÁRIO

03/04/1967 Ampla Concorrência 2º 19/08/2025 

 

As perícias serão realizadas na Policlínica Municipal, localizada a Rua Ministro Alfredo Valadão n° 261, Centro, Campanha/MG. 

DATA/HORÁRIO 

19/08/2025 - 13 horas 


